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RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

PODER EXECUTIVO 

 

Dada a sua relevância, o Controle Interno na Administração Pública constitui determinação de índole 
constitucional. Dispõe o artigo 31 da Constituição Federal que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 
forma da lei. Por sua vez o artigo 74 da Magna Carta estabelece que o Sistema de Controle Interno deve ter atuação 
sistêmica e integrada com o controle externo exercido pelo Poder Legislativo, com apoio do Tribunal de Contas. Veja-se: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal que 
tem por escopo fundamental o equilíbrio das contas públicas, demonstra claramente ser imprescindível a existência e, 
principalmente, a eficiência do Controle Interno para a consecução de tal desiderato. O artigo 59 da LRF dispõe: 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, 
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; 
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.  

A nível estadual a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000) 
dispõe sobre o controle interno em seus artigos 60 a 64. Importante salientar o conteúdo do artigo 61 do referido diploma 
legal: 

Art. 61. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 
I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; 
II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer; e 
III - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer 
das ocorrências referidas no caput do art. 10 desta Lei.  

No âmbito municipal a instituição, organização, atribuições, atividades e demais disposições relativas ao Sistema 
de Controle Interno estão estabelecidas em Lei Municipal. O município estruturou o Controle Interno através de decreto, 
visando dar suporte ao Sistema de Controle Interno Municipal, bem como cumprir o que determina o disposto no artigo 113 
da Constituição Federal de 1988, artigo 119 da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Complementar Estadual nº 246, de 
09 de junho de 2003. 
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I - Informações e Análise Sobre Matéria Econômica, Financeira, Administrativa e Social 

Para serviços públicos prestados aos munícipes, o poder executivo municipal possui uma estrutura administrada composta 
de 5 secretariam. Contando com um quadro de 412 servidores, dentre servidores efetivos, temporários, empregados 
públicos e comissionados, lotados nos mais diversos órgãos da administração. 

 

a) Análise da situação Econômica e financeira do Município 

Principais indicadores financeiros e econômicos  

Liquidez Financeira  Até Período  

(+) Ativo Financeiro 4.787.438,74 

(-) Passivo Financeiro 1.138.083,64 

Deficit/Superávit  3.649.355,10  

Liquidez Corrente  Até Período  

(+) Ativo Circulante 15.292.747,63 

(-) Passivo Circulante 892.326,05 

Deficit/Superávit  14.400.421,58  

Despesa Corrente X Receita Corrente  No Período  Até Período  

(-) Despesas Correntes 1.575.480,25 24.628.891,46 

(+) Receitas Correntes 3.471.713,57 26.532.493,28 

(+) Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Superávit  1.896.233,32  1.903.601,82  

%  92,83  

Evolução do Patrimônio Liquido  Até Período  

(+) PL Final 117.395.343,45 

(-) PL Inicial 78.940.672,55 

Deficit/Superávit  38.454.670,90  

 

b) Análise sobre a Situação Administrativa 

Política de RH: 

Segue conforme dados e orientações do orgãos reguladores, sendo que o registro do ponto é biométrico, onde os 
relógios dão informações ao RH. quanto a política de treinamento não tem uma escala, os treinamentos são dados 
conforme a necessidade do servidor e a disponibilidade de cursos ofertados para cada área. Não tem uma 
avaliação periódica pre estabelecida e os funcionários são cobrados pelo trabalho a medida que vai se 
aperfeiçoando. quanto ao plano de cargos não houve alterações. 

Condições de Trabalho:  

A gestão atual tem trabalhado para que as condições  de trabalho sejam compatíveis com a realidade, de cada 
tempo, no entanto tem se mostrado desafiador  a disposição de mão de obra e mobiliário para atender a demanda 
como seria o ideal, e atender as exigências que apresenta o PPRA, e fazer com que o funcionalismo esteja bem 
cuidado seguindo o PCMSO. 

Processos Internos: 
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O clima da organização é amigável, a comunicação se dá por e-mail, quando possível, e na maioria das vezes se faz 
por oficio, memorandos e comunicações internas. 

 

Governança em Tecnologia da Informação: 

Todos os setores e departamentos estão munidos de computador telefone e internet, sendo que entre esses quase 
maioria tem cobertura de sistema para a funçao que desempenha, quer seja tributária, patrimonio, licitação, RH, 
saúde, contabilidade, sempre com objetivo de facilitar o trabalho, agilizar a tarefa e dar segurança para a função. 

c) Analise da Atuação da Gestão em Relação aos Aspectos Sociais 

A secretaria da Educação apresentou prontamente algumas ações que foram efetuadas para cumprimento das 
metas favorecendo a sociedade e melhorando as condições dos munícipes. Algumas podem ser elencadas tais 
como: 

-A abertura de um projeto novo (mais educação), na rede municipal com oficinas de patinação, apoio pedagógico, 
balé, música, esporte coletivo, atletismo e informática. 

-Houve uma parceria firmada entre a gestão e a polícia militar, desenvolvendo PROERD, com os pais, o que era 
feito anteriormente somente com as crianças. 

-Houveram reformas e readequações em escolas e CEIS da rede municipal, para oferecer um melhor atendimento. 

da mesma feita a Secretaria da Cidade comentou sobre a regularização fundiária que beneficiou muitas famílias em 
2017, com entrega de escrituras e e inclusão de mais bairros no programa Lar Legal onde 450 famílias serão 
contempladas, que o programa continua nesse mesmo foco para que a sociedade tenha estabilidade e confiança no 
trabalho da boa gestão, tem a pavimentação asfáltica em parte da Rua Vereador Darci José Roman que beneficiou 
200 famílias. A secretaria da Cidade e Desenvolvimento firmou parceria com o Sebrae que dão assistência aos 
micro empreendedores com atendimento de 485 MEIS. 

 

  

IX - Avaliação do Cumprimento dos Limites Previstos na Lei Complementar nº 101/2000 
Relativos a Despesas com Pessoal, Operações de Crédito, Endividamento e do Cumprimento 
das Metas Fiscais. 

Dispõe o artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 
Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  
I - União: 50% (cinquenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

O artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que: 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 
(.....)  
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;  
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.  

O parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece como limite prudencial o valor de 
gastos com pessoal até o limite de 95% do percentual máximo estabelecido. Ultrapassado o limite prudencial medidas de 
contenção de gastos deverão ser adotadas. Veja-se a redação do mencionado parágrafo único do artigo 22 da LRF: 
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Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao 
Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição;  
II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente 
de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;  
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

Despesa com Pessoal: 

Gastos com Pessoal No Exercício  Limite  Atingido  

Consolidado  
Prudencial  57,0%  R$ 15.130.396,83  

55,69%  R$ 14.783.476,41  
Máximo  60,0%  R$ 15.926.733,51  

Executivo  
Prudencial  51,3%  R$ 13.617.357,15  

52,89%  R$ 14.039.714,17  
Máximo  54,0%  R$ 14.334.060,16  

Legislativo  
Prudencial  5,7%  R$ 1.513.039,68  

2,80%  R$ 743.762,24  
Máximo  6,0%  R$ 1.592.673,35  

 

Operações de Crédito 

Apuração  Valor  % Sobre RCL  

Receita Corrente Liquida  26.544.555,85  -  

Total Considerado para Fins de Apuração  0,00  0,00  

Limite Geral Definido Por Resolução 4.247.128,94 4.247.128,94 

Limite Alerta 3.822.416,04 3.822.416,04 

 

Demonstrativo das Metas Fiscais 

Especificação  Fixadas na LDO  Execução  Diferenças  

Receita Total  0,00  27.065.024,64  27.065.024,64  

Receitas Primárias (I)  24.556.818,84  26.055.349,44  -1.498.530,60  

Despesa Total  0,00  25.777.464,26  25.777.464,26  

Despesas Primárias (II)  28.911.104,18  25.777.464,26  3.133.639,92  

Resultado Primário (III) = (I - II)  -4.354.285,34  277.885,18  -4.632.170,52  

Resultado Nominal  0,00  0,00  0,00  

Dívida Pública Consolidada  0,00  0,00  0,00  

Dívida Consolidada Líquida  0,00  0,00  0,00  

 

X - Avaliação do Cumprimento dos Limites Constitucionais de Aplicação em Saúde e Educação, 
Previstos nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal. 

A Magna Carta da República Federativa do Brasil e a legislação infraconstitucional, com o intuito de nortear as 
ações e projetos de governo, estabelecem limites mínimos na aplicação de recursos públicos (em educação e saúde, por 
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exemplo) e também limites máximos de gastos (como em relação a pessoal). O escopo de tais medidas é de certa forma, 
reduzir o poder discricionário do administrador público na aplicação dos recursos financeiros oriundos da arrecadação dos 
tributos, priorizando áreas consideradas essenciais e coibindo abusos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu como condição para o recebimento recursos de convênios, 
acordos e ajustes (transferência voluntária), o atendimento de várias exigências, dentre elas o cumprimento dos limites 
constitucionais. Veja-se o disposto no § 1º do artigo 25 da LRF: 

Art. 25......... 
§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  
I - existência de dotação específica; 
II - (VETADO) 
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a 
Pagar e de despesa total com pessoal; 
d) previsão orçamentária de contrapartida.  

Dentre outras atribuições, constitui ação imprescindível do Sistema de Controle Interno o acompanhamento e 
verificação do cumprimento dos limites constitucionais e legais máximos e mínimos, como condição de eficácia da ação 
administrativa. 

Aplicação de Recursos em Saúde 15% 

Dispõe o Artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que até o exercício financeiro de 
2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  

Atualmente o percentual mínimo de aplicação já está consolidado em 15% da receita do Município. 

No exercício em análise foram empenhadas despesas em ações e serviços públicos de saúde na ordem de R$ 
3.851.967,01 correspondente a 22.06% das receitas provenientes de impostos e transferências, resultando em uma 
Aplicação à maior no valor de R$ 1.232.175,76 equivalente a 7.06% ,acima do limite mínimo. Verifica-se o CUMPRIMENTO 
do disposto no artigo nº 198 da Constituição Federal e § 1º do artigo 77 do Ato das Disposições constitucionais transitórias - 
ADCT. 

Demonstrativo da Despesa Empenhada  No Exercício  

Receita Bruta de Impostos e Transferências (IV) 17.465.275,77 

Despesas por Função/Subfunção (VI) 7.387.086,63 

Deduções (VII+VII) 3.535.119,62 

Despesas Para Efeito de Cálculo (VI) - (VII+VIII) 3.851.967,01 

Mínimo a ser aplicado 2.619.791,25 

Aplicação à maior 1.232.175,76 

Percentual Aplicado (VI) - (VII + VIII) / (IV) x 100 22,06 

Superávit 7,06 

No exercício em análise foram liquidadas despesas em ações e serviços públicos de saúde na ordem de R$ 
3.747.695,36 correspondente a 21.46% das receitas provenientes de impostos e transferências, resultando em uma 
Aplicação à maior no valor de R$ 1.127.904,11 equivalente a 6.46% ,acima do limite mínimo. Verifica-se o CUMPRIMENTO 
do disposto no artigo nº 198 da Constituição Federal e § 1º do artigo 77 do Ato das Disposições constitucionais transitórias - 
ADCT. 

Demonstrativo da Despesa Liquidada  No Exercício  
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Receita Bruta de Impostos e Transferências (IV) 17.465.275,77 

Despesas por Função/Subfunção (VI) 7.243.098,88 

Deduções (VII+VII) 3.495.403,52 

Despesas Para Efeito de Cálculo (VI) - (VII+VIII) 3.747.695,36 

Mínimo a ser aplicado 2.619.791,25 

Aplicação à maior 1.127.904,11 

Percentual Aplicado (VI) - (VII + VIII) / (IV) x 100 21,46 

Superávit 6,46 

 

Aplicação de 25% dos Recursos de Impostos e Transferências Constitucionais recebidas na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

O artigo 212 da Constituição Federal estabelece que a União aplicará anualmente, nunca menos de dezoito, e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

No exercício analisado, o Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino, comparando a 
Despesa Empenhada o montante de R$ 4.671.792,49 correspondente a 26.02% da receita proveniente de impostos e 
transferências, sendo Aplicado à Maior o valor de R$ 183.840,49 que representa SUPERÁVIT de 1.02% CUMPRINDO o 
disposto no artigo nº 212 da Constituição Federal. 

Demonstrativo da Despesa Empenhada  No Exercício  

Receita bruta de Impostos e Transferências(IV) 17.951.807,89 

Despesas por função/subfunção(IX) 7.465.283,21 

Deduções(X+XI) 1.269.959,86 

Resultado líquido da transf. do FUNDEB (VI-VII) - Ganho 1.523.530,86 

Despesas para efeito de cálculo((IX)-(X+XI+VIII)) 4.671.792,49 

Mínimo a ser aplicado 4.487.952,00 

Aplicado à Maior 183.840,49 

Percentual aplicado 26,02 

Superávit 1,02 

No exercício analisado, o Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino, comparando a 
Despesa Liquidada o montante de R$ 4.661.323,30 correspondente a 25.97% da receita proveniente de impostos e 
transferências, sendo Aplicado à Maior o valor de R$ 173.371,30 que representa SUPERÁVIT de 0.97% CUMPRINDO o 
disposto no artigo nº 212 da Constituição Federal. 

Demonstrativo da Despesa Liquidada  No Exercício  

Receita bruta de Impostos e Transferências(IV) 17.951.807,89 

Despesas por função/subfunção(IX) 7.451.104,16 

Deduções(X+XI) 1.266.250,00 

Resultado líquido da transf. do FUNDEB (VI-VII) - Ganho 1.523.530,86 

Despesas para efeito de cálculo((IX)-(X+XI+VIII)) 4.661.323,30 

Mínimo a ser aplicado 4.487.952,00 

Aplicado à Maior 173.371,30 

Percentual aplicado 25,97 

Superávit 0,97 
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Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEB na Valorização dos Profissionais do Magistério da 
Educação Básica 

Dispõe o inciso XII do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006 que proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício.  

No exercício analisado, o Município realizou despesas Empenhadas com a remuneração dos profissionais do 
magistério no valor de R$ 4.106.640,27 correspondente a 90.05% dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício. 
Constata-se uma Aplicação à Maior no montante de R$ 1.370.299,27 equivalente a 30.05% , CUMPRINDO o estabelecido 
no artigo 60, § 5º do Ato das Disposições Constitucionais transitórias e no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96. 

Demonstrativo da Despesa Empenhada  No Exercício  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 4.560.568,52 

Mínimo à ser Aplicado 2.736.341,00 

Despesas para Efeito de Cálculo (II) 4.106.640,27 

Aplicação à Maior 1.370.299,27 

Percentual Aplicado (II) / (I) x 100 90,05 

Superávit 30,05 

No exercício analisado, o Município realizou despesas Liquidadas com a remuneração dos profissionais do 
magistério no valor de R$ 4.106.640,27 correspondente a 90.05% dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício. 
Constata-se uma Aplicação à Maior no montante de R$ 1.370.299,27 equivalente a 30.05% , CUMPRINDO o estabelecido 
no artigo 60, § 5º do Ato das Disposições Constitucionais transitórias e no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96. 

Demonstrativo da Despesa Liquidada  No Exercício  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 4.560.568,52 

Mínimo à ser Aplicado 2.736.341,00 

Despesas para Efeito de Cálculo (II) 4.106.640,27 

Aplicação à Maior 1.370.299,27 

Percentual Aplicado (II) / (I) x 100 90,05 

Superávit 30,05 

 

XVII - Relação de Convênios com União e Estado Realizados no Exercício e os Pendentes de 
Recebimento, Indicando o Número do Termo, Data, Valor Acordado, Valor Repassado, Valor a 
Receber, Respectivos Restos a Pagar Inscritos em Razão do Convênio e Demais Informações 
Pertinentes 

Ente Federativo:  Ministério da agricultura Pecuária e Abastecimento  

Entidade:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERE 

Órgão:  SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Numero do Convênio:  01783 Data Assinatura:  14/09/2017 

Valor Previsto: R$ 0,00 

Valor Recebido Mês:  R$ 0,00 Valor Recebido Até Mês:  R$ 0,00 

Valor a Receber: R$ 0,00 
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Despesas Realizadas Mês:  R$ 0,00 
Despesas Realizadas Mês 
Até:  

R$ 0,00 

Restos a Pagar decorrentes 
do Convênio: 

R$ 0,00 

Ente Federativo:  Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento  

Entidade:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERE 

Órgão:  SEC. M. DE AGRIC. E INFRAESTRUTURA RURAL 

Numero do Convênio:  021054 Data Assinatura:  
 

Valor Previsto: R$ 13.170,82 

Valor Recebido Mês:  R$ 0,00 Valor Recebido Até Mês:  R$ 0,00 

Valor a Receber: R$ 13.170,82 

Despesas Realizadas Mês:  R$ 0,00 
Despesas Realizadas Mês 
Até:  

R$ 0,00 

Restos a Pagar decorrentes 
do Convênio: 

R$ 0,00 

Ente Federativo:  Ministério das Cidades 

Entidade:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERE 

Órgão:  SEC. M. DA CIDADE E DESENVOLVIMENTO 

Numero do Convênio:  021067 Data Assinatura:  12/12/2017 

Valor Previsto: R$ 245.850,00 

Valor Recebido Mês:  R$ 0,00 Valor Recebido Até Mês:  R$ 0,00 

Valor a Receber: R$ 245.850,00 

Despesas Realizadas Mês:  R$ 0,00 
Despesas Realizadas Mês 
Até:  

R$ 0,00 

Restos a Pagar decorrentes 
do Convênio: 

R$ 0,00 

Ente Federativo:  Ministério das Cidades  

Entidade:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERE 

Órgão:  
 

Numero do Convênio:  072985 Data Assinatura:  12/12/2017 

Valor Previsto: R$ 245.850,00 

Valor Recebido Mês:  R$ 0,00 Valor Recebido Até Mês:  R$ 0,00 

Valor a Receber: R$ 245.850,00 

Despesas Realizadas Mês:  R$ 0,00 
Despesas Realizadas Mês 
Até:  

R$ 0,00 

Restos a Pagar decorrentes 
do Convênio: 

R$ 0,00 

Ente Federativo:  
 

Entidade:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERE 

Órgão:  SEC. M. DE AGRIC. E INFRAESTRUTURA RURAL 

Numero do Convênio:  02163 Data Assinatura:  29/12/2017 

Valor Previsto: R$ 136.500,00 

Valor Recebido Mês:  R$ 0,00 Valor Recebido Até Mês:  R$ 0,00 

Valor a Receber: R$ 136.500,00 

Despesas Realizadas Mês:  R$ 0,00 
Despesas Realizadas Mês 
Até:  

R$ 0,00 

Restos a Pagar decorrentes 
do Convênio: 

R$ 0,00 
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XVIII - Relatório Sobre Eventos Justificadores de Situações de Emergência ou Calamidade 
Pública, com os Reflexos Econômicos e Sociais, bem como Discriminação dos Gastos 
Extraordinários Realizados Pelo Ente para Atendimento Específico ao Evento, Indicando 
Número do Empenho. 

Evento  
Numero de 
Reconhecimento  

Período de 
Validade  

Despesas 
Extraordinárias  

Número do 
Empenho  

Total 
  

 

XIX - Manifestação Sobre as Providências Adotadas pelo Poder Público Municipal em Relação 
às Ressalvas e Recomendações do Tribunal de Contas Emitidas nos Pareceres Prévios 
Anteriores. 

 

Comentário Dezembro: 

Segue-se as normas e recomendações pelos índices e leis específicas para que dentro do exercício de cada 

competência se mantenha o limite prudencial e quando esse limite é frustrado conforme recomendações são 

notificados as autoridades de direito para que o evento possa se equilibrar dentro do que foi programado.  

XXI - Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas na Lei. 

Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias 

 

Número da 
Estratégia 

Descrição do 
Indicador Prazo Alcançou Meta? 

1. A 
Pecentual de 
atendimento escoalar 
4 e 5  

2016 SIM 

1.B 
Pecentual de 
atendimento escoalar 
0 a 3 anos  

2025 NÃO 

2.A 

Percentual de 
pessoas de 6 a 14 
anos que frequentam 
ou que já concluíram 
o ensino fundamental 
(taxa de escolarização 
líquida ajustada) 

2025 SIM 

2.B 

Percentual de 
pessoas de 16 anos 
com pelo menos o 
Ensino Fundamental 
concluído 

2025 SIM 
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3.A 

Percentual da 
população de 15 a 17 
anos que frequenta a 
escola ou já concluiu 
a educação básica 

2025 NÃO 

3.B 

Percentual da 
população de 15 a 17 
anos que frequenta o 
ensino médio ou 
possui educação 
básica completa 

2025 NÃO 

4.A 

Percentual de 
frequencia 4 a 17 
anos frequencia com 
deficiencia 

2025 NÃO 

4.B 
Percentual de 
matrícula  4 a 17 anos 
com deficiencia 

2025 SIM 

5.A 

Estudantes do 
terceiro ano do 
ensino fundamental 
com proficiência 
insuficiente em 
Leitura (nível 1 da 
escala de 
proficiência). 

2025 NÃO 

5.B 

Estudantes do 
terceiro ano do 
ensino fundamental 
com proficiência 
insuficiente em 
Escrita (níveis 1, 2 e 3 
da escala de 
proficiência) 

2025 NÃO 

5.C 

Estudantes do 
terceiro ano do 
ensino fundamental 
com proficiência 
insuficiente em 
Matemática (níveis 1 
e 2 da escala de 
proficiência) 

2025 NÃO 

6.A 

Percentual de alunos 
da educação básica 
pública em tempo 
integral  

2025 NÃO 

6.B 

Percentual de escolas 
públicas com ao 
menos um aluno que 
permanece no 

2025 SIM 
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mínimo 7 horas 
diárias em atividades 
escolares 

7.A 
Média atingida do 
IDEB anos iniciais 2025 SIM 

7.B 
Média atingida do 
IDEB anos finais 2025 SIM 

7.C 
Média atingida do 
IDEB ensino médio  2025 NÃO 

8.A 
Escolaridade média 
da população de 18 a 
29 anos  

2025 NÃO 

8.B 

Escolaridade média 
da população de 18 a 
29 anos em área rural 

2025 NÃO 

8.C 

Escolaridade média 
da população de 18 a 
29 anos entre os 25% 
mais pobres  

2025 NÃO 

8. D 

Razão entre a 
escolaridade média 
da população negra e 
da população não 
negra de 18 a 29  

2025 NÃO 

8. E 

Percentual da 
população de 18 e 29 
anos com menos de 
12 anos de 
escolaridade.  

2025 NÃO 

9.A 

Taxa de alfabetização 
da população com 15 
(quinze) anos ou mais 
de idade 

2025 SIM 

9.B 

Taxa de 
analfabetismo 
funcional de pessoas 
de 15 anos ou mais  

2025 SIM 

10.A 

Taxa de matrículas de 
EJA ensino 
fundamental e médio 
integrada ao 
profissional   

2025 NÃO 

11.A 
Número absoluto de 
matrículas em EPT de 
nível médio 

2025 NÃO 

11.B 

Número absoluto de 
matrículas em EPT de 
nível médio na rede 

2025 NÃO 
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pública 

12.A 
Taxa bruta de 
matrículas na 
graduação (TBM) 

2025 NÃO 

 
 

12.B 

Taxa líquida de 
escolarização na 
graduação (TLE) 

2025 NÃO 

13.A 

 Percentual de 
docentes com  
mestrado ou 
doutorado na 
educação superior 

2025 NÃO 

13.B 

 Percentual de 
docentes com  
doutorado na 
educação superior 

2025 NÃO 

14.A 
Número de títulos de 
mestrado concedidos 
por ano. 

2025 NÃO 

14.B 
Número de títulos de 
doutorado 
concedidos por ano. 

2025 NÃO 

15.A 

Proporção de 
docências com 
professores que 
possuem formação 
superior compatível 
com a área de 
conhecimento em 
que lecionam na 
educação básica 

2025 NÃO 

16.A 

Percentual de 
professores da 
educação básica com 
pós-graduação lato 
sensu ou stricto 
sensu. 

2025 NÃO 

17.A 

Razão entre o salário 
médio de professores 
da educação básica 
da rede pública (não 
federal) e o salário 
médio de não 
professores com 
escolaridade 
equivalente. 

2025 NÃO 
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18. A 

Existencia do Plano 
de Carreira e 
Remuneração como 
referência na Lei 
11.738/2008 (Piso 
Nacional do 
Magistério) 

2025 SIM 

19.A 
Efetivação da Gestão 
Democrática  2017 SIM 

20.A 
Investimento do PIB 
nacional  

2025 NÃO 

20.A 
Investimento do PIB 
municipal  

2020 NÃO 
 

 

 

XXII – Outras Informações Previamente Solicitadas pelo Tribunal de Contas  

Não obtivemos no exercício de 2017 pedido de informações pelo tribunal de contas  

 

Ações Desenvolvidas pelo Controle interno no Exercício de 2017 

 

Auditorias no setor de RH 

 

Acompanhamento das Metas Fiscais, Acompanhamento de índices Constitucionais, execução de 
pareceres de atos de pessoal, comunicados internos, entre outras ações do dia a dia da 
controladoria.   

 

 

 

Considerações Finais  

Considerando, que os resultados das verificações efetuadas no decorrer do exercício de 2017 revelaram alguns resultados 
indesejados de ordem formal, alguns corrigidos tempestivamente outras não, entretanto, nenhuma que traga prejuízos ao 
erário público. Considerando que as medidas adotadas visam à prevenção de novas irregularidades e falhas da mesma 
natureza; Considerando que o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, priorizadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e executadas através da Lei Orçamentária Anual, podem ser entendidas como satisfatórias; Considerando o 
cumprimento do percentual de gastos mínimos com ações e serviços de saúde; Considerando o cumprimento do percentual 
de gastos mínimos na manutenção e desenvolvimento do ensino; Considerando o acompanhamento e a observância aos 
limites de gastos com pessoal, demonstrando o cumprimento do art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Considerando a observância e cumprimento dos princípios fundamentais da contabilidade na execução orçamentária, 
financeira e patrimonial. Nestes termos, a Controladoria Geral do Município de Campo Ere conclui por entender que os 
controles internos praticados com vistas a prevenir erros, falhas, ilegalidades, fraudes e desperdícios foram entendidos 
como satisfatórios, assim como as medidas tomadas para regularização das pendências, considerando dessa forma, 
adequadas às contas do exercício de 2017 expressas no balanço geral, salvo os apontamentos efetuados no relatório. 

 

Campo Ere SC     28/03/2018 

 

 

 

 

 

 

                                                                                           Controle Interno  

 


